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Comunicamos que a partir de 23/02/2026 o modelo de LPCO "Certificação para Produtos de 

Origem Vegetal (E-Phyto)" (TA E0190, modelo E00120) ficará indisponível para novos registros 

pelos exportadores, os quais deverão utilizar o modelo de LPCO "Certificação Fitossanitária de 

Produtos de Origem Vegetal - SHIVA" (TA E0239, modelo E00144) ou o certificado para 

“Comércio Fronteiriço e Remessa Expressa (DRE) -Certificação Fitossanitária de Prod.de Orig. 

Vegetal” (TA E0240, modelo E00145), conforme o caso, que estará sujeito à anuência do 

Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA. 

A certificação relacionada acima deverá ser registrada no módulo “Licenças, Permissões, 

Certificados e Outros Documentos (LPCO)” do Portal Único Siscomex e as características dos 

formulários constarão na página de “Tratamento Administrativo de Exportação > Tratamentos 

Administrativos, Modelos de LPCO e Atributos na Exportação”. 

Esta Notícia Siscomex está sendo publicada por solicitação do Ministério da Agricultura e 

Pecuária - MAPA em atendimento ao disposto nos artigos 8º e 13 da Portaria Secex nº 65, de 26 

de novembro de 2020. 
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